

PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POÁ 


ESTADO DE SÃO PAULO 


TERMO CONTRATUAL QUE, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL 
DE POÁ E A EMPRESA FS JÚNIOR - COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS EIRELLI -
EPP, TENDO POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE 


Pregão Presencial 033/16 
Processo n .̂ 3.677/16 
Ata de Registro n? 121/16 
Contrato nS 55/17 


Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Prefeitura da Estância 
Hidromineral de Poá, entidade jurídica de direito público, inscrita no C.N.P.J. do Ministério da 
Fazenda sob n.̂  55.021.455/0001-85, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil n. 198 - Centro -
Poá - SP, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Giancarlo Lopes da Silva, e de outro lado a empresa: FS Júnior - Comercio 
e Prestação de Serviços Gráficos Eirelli - EPP, inscrita no C.N.P.J. n.? 18.090.403/0001-34, 
entidade jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Soldado Antonio Caetano Souza Filho, 01 -
Parque Novo Mundo - São Paulo/SP, neste ato, representado pelo(a) Sr(a), Francisco Sanchez 
Júnior portador(a} da Cédula de Identidade RG n.5 6.524.266-X e do CPF n.5 011.062.138-74, a 
seguir denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e avençado e celebram por 
força do presente instrumento a aquisição de materiais gráficos, destinados a atender as 
necessidades de diversas secretarias desta municipalidade, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 


CLÁUSULA PRIMEIRA - Obriga-se a CONTRATADA, na forma deste contrato a 
executar os serviços, na conformidade do Pregão Presencial n̂  033/2016, o qual doravante passa 
a fazer parte integrante deste Termo Contratual, complementando-o em tudo quanto não 
conflitar com as normas legais que regem a matéria (Lei Federal n? 10.520/02, Lei Federal n̂  8666 
de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas legais atinentes à matéria). 


CLÁUSULA SEGUNDA - A aquisição de que trata a cláusula anterior será de 
materiais gráficos, destinados a atender as necessidades de diversas secretarias desta 
municipalidade, de total conformidade com o Termo de Referência e demais Anexos integrantes 
ao Edital n̂  057/16 que ficam fazendo parte do presente instrumento contratual, sendo: 







PROC. N° • 


ASS. 


PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POÁ 


ESTADO DE SÃO PAULO 


ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
SEC. DA EDUCAÇÃO 


5,8 
Educação Pasta prontuário, Form.Aberto 550 x 390 mm, 
Form.Fechado 250 x 350 mm. Lâmina, em Triplex 350 g/m2, 1x0 
cores. Corte e vinco(Làmina), Vinco(Làmina). 


Unid. 2.000 


9.33 


Faixa impressão, Form. 3000 x 1000 mm. Lâmina Digital, em 
Lona front light brilhante 340 g/m2, 4x0 cores, 0 tema será 
definido quando da ocasião, e os serviços de criação 
(diagramação), incluindo desenvolvimento de layout e 
elaboração de logomarcas será desenvolvido pela Secretaria 
Municipal de Comunicação, ou seja, à expensas da 
CONTRATANTE. DIVERSAS SECRETÁRIAS. 


Unid. 4 


9.33 


Faixa impressão, Form. 3000 x 1000 mm. Lâmina Digital, em 
Lona front light brilhante 340 g/m2, 4x0 cores. 0 tema será 
definido quando da ocasião, e os serviços de criação 
(diagramação), incluindo desenvolvimento de layout e 
elaboração de logomarcas será desenvolvido pela Secretaria 
Municipal de Comunicação, ou seja, à expensas da 
CONTRATANTE. DIVERSAS SECRETÁRIAS. 


Unid, 5 


10.2 


Educação diário de classe, Form. aberto 550x315 mm, form. 
Fechado 275x315 mm. Capa, form. 551x315 mm, em Offset 90 
g/m2, 1x1 cores. Serrilha (miolo), dobra (lâminas), alcear e 
grampear. 


Unid. 1.000 


SEC. ADMINISTRAÇÃO 


5.1 
Adm. Capa de processo azul, Form.Aberto 500 x 400 mm, 
Form.Fechado 250 x 400 mm. Lâmina, em Cartolina 240 g/m2, 
1x1 cores, Vinco(Làmina) 


Unid. 10.000 


SEC. DA FAZENDA-DEP.TRIB.MOB. ISS 


1.1 Papel timbrado, Form. 210 x 297 mm, Lâmina, em Offset 75 
g/m2, 4x0 cores. Unid. 2.000 


3.9 
Fazenda Requerimento 100 x 1 vias, Form. 210x297 mm, 1 Via 
em Offset 75 g/m2, 4x1 cores, Capa/Contra- Capa em Capa de 
Bioco 90 g/m2, 0x0 cores, 81ocagem(Via) 


Unid. 50 


9.26 


Folhetos, Form. 100 x 150 mm, Lâmina, em Couche Brilho 
Importado 115 g/m2, 4x0 cores. 0 tema será definido quando 
da ocasião. 0 tema será definido quando da ocasião, e os 
serviços de criação (diagramação), incluindo desenvolvimento 
de layout e elaboração de logomarcas será desenvolvido pela 
Secretaria Municipal, ou seja, à expensas da CONTRATANTE, 
DIVERSAS SECRETÁRIAS. 


Unid. 5.000 


SEC. DA CULTURA 


9.7 


Convite encontro, Form. 50x90 mm. Lâmina, em Couchê Brilho 
Importado 300 g/ml, 4x0 cores. Verniz UV Total Frente 
(Lâmina). 0 tema será definido quando da ocasião, e os serviços 
de criação (diagramação), incluindo desenvolvimento de layout 
e elaboração de logomarcas será desenvolvido pela Secretaria 
Municipal de Comunicação, ou seja, à expensas da 
CONTRATANTE. DIVERSAS SECRETÁRIAS. 


Unid. 
200 


9.11 
Cultura ingressos para peças Teatrais, Form. 100x200mm, 
Lâmina, em Couche Brilho Importado 3115 g/m2, 4x4 cores, 
numeração(Lâmina), Serrilha (lâmina). 0 tema será definido 


2.000 
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quando da ocasião, e os serviços de criação (diagramação), 
incluindo desenvolvimento de layout e elaboração de 
logomarcas será desenvolvido pela Secretaria Municipal de 
Comunicação, ou seja, ã expensas da CONTRATANTE. DIVERSAS 
SECRETÁRIAS. 


Unid. 


SEC. DA MULHER 


9.2 


Mulher Flyers, Form. 150 x 210 mm. Lâmina, em Couche Brilho 
Importado 115 g/m2, 4x4 cores. 0 tema será definido quando 
da ocasião, e os serviços de criação (diagramação), incluindo 
desenvolvimento de layout e elaboração de logomarcas será 
desenvolvido pela Secretaria Municipal de Comunicação, ou 
seja, à expensas da CONTRATANTE. DIVERSAS SECRETÁRIAS 


Unid. 3.000 


SEC. DA SAÚDE 


9.7 


Convite encontro, Form. 50x90 mm. Lâmina, em Couchê Brilho 
Importado 300 g/m2, 4x0 cores. Verniz UV Total Frente 
(Lâmina). 0 tema será definido quando da ocasião, e os serviços 
de criação (diagramação), incluindo desenvolvimento de layout 
e elaboração de logomarcas será desenvolvido pela Secretaria 
Municipal de Comunicação, ou seja, à expensas da 
CONTRATANTE. DIVERSAS SECRETÁRIAS. 


Unid. 150 


SEC. DO TURISMO 


9.6 


Convite + envelope, Form. ISO x 200 mm. Lâmina, formato 150 x 
200 mm em Couche Brilho Importado 300 g/m2, 4x0 cores, 
envelope, formato 370 x 240 mm em Offset 90 g/ml, 4x0 cores. 
Verniz UV Total Total FrentelLàmina), Corte e vinco(envelope), 
Colagem(envelope). 0 tema será definido quando da ocasião, e 
os serviços de criação (diagramação), incluindo desenvolvimento 
de layout e elaboração de logomarcas será desenvolvido pela 
Secretaria Municipal de Comunicação, ou seja, à expensas da 
CONTRATANTE. DIVERSAS SECRETÁRIAS. 


Unid. 300 


CLÁUSULA TERCEIRA - Pagará a CONTRATANTE à CONTRATADA efetivamente 
fornecimento dos materiais requeridos, o seguinte valor: 


ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VI. Unit. VI. Total 


SEC. DA EDUCAÇÃO 


5.8 


Educação Pasta prontuário, Form.Aberto 550 
X 390 mm, Form.Fechado 250 x 350 mm, 
Lâmina, em Triplex 350 g/ml, 1x0 cores. 
Corte e vinco(Lâmina), Vinco(Lâmina). 


Unid. 2.000 R$ 4,60 R$ 9.200,00 


9.33 


9.33 


Faixa impressão. Form. 3000 x 1000 mm, 
Lâmina Digital, em Lona front light brilhante 
340 gym2, 4x0 cores. 0 tema será definido 
quando da ocasião, e os serviços de criação 
(diagramação). incluindo desenvolvimento 
de layout e elaboração de logomarcas será 
desenvolvido pela Secretaria Municipal de 
Comunicação, ou seja, à expensas da 
roMTPATAWTF niVFR<,AS SECRETÁRIAS. 
Faixa impressão, Form. 3000 x 1000 mm. 


Unid. 


Unid. 


4 


5 


R$ 720,00 


R$ 720,00 


R$ 2.880,00 


R$ 3.600,00 
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Lâmina Digitai, em Lona front light brilhante 
340 g/m2, 4x0 cores. 0 tema será definido 
quando da ocasião, e os serviços de criação 
(diagramação), incluindo desenvolvimento 
de layout e elaboração de logomarcas será 
desenvolvido pela Secretaria Municipal de 
Comunicação, ou seja, à expensas da 
CONTRATANTE. DIVERSAS SECRETÁRIAS. 


10.2 


Educação diário de classe, Form. aberto 
550x315 mm, form. Fechado 275x315 mm, 
Capa, form. 551x315 mm, em Offset 90 
g/m2, 1x1 cores. Serrilha (miolo), dobra 
(lâminas), alcear e grampear. 


Unid. 1.000 R$ 32,00 R$ 32.000,00 


SEC. ADMINISTRAÇÃO 


5.1 
Adm, Capa de processo azul, Form.Aberto 
500 X 400 mm, Form.Fechado 250 x 400 mm. 
Lâmina, em Cartolina 240 g/m2, 1x1 cores, 
Vinco(Lámina) 


Unid. 10.000 R$ 1,95 RS 19.500,00 


SEC. DA FAZENDA-DEP.TRIB.MOB. ISS 


1.1 Papei timbrado, Form. 210 x 297 mm. 
Lâmina, em Offset 75 g/ml, 4x0 cores. Unid. 2.000 R$ 0,70 RS 1.400,00 


3.9 
Fazenda Requerimento 100 x 1 vias, Form. 
210x297 mm, 1 Via em Offset 75 g/ml, 4x1 
cores, Capa/Contra- Capa em Capa de Bloco 
90 g/m2, 0x0 cores, Blocagem(Via) 


Unid. 50 R$ 64,00 RS 3.200,00 


9.26 


Folhetos, Form. 100 x 150 mm, Lâmina, em 
Couche Brilho Importado 115 g/ml, 4x0 
cores. 0 tema será definido quando da 
ocasião. 0 tema será definido quando da 
ocasião, e os serviços de criação 
(diagramação), incluindo desenvolvimento 
de layout e elaboração de logomarcas será 
desenvolvido pela Secretaria Municipal, ou 
seja, 3 expensas da CONTRATANTE. 
DIVERSAS SECRETÁRIAS. 


Unid. 5.000 RS 0,49 RS 2.450,00 


SEC. DA CULTURA 


9.7 


Convite encontra, Form. 50x90 mm, Lâmina, 
em Couchê Brilho Importado 300 g/m2, 4x0 
cores, Verniz UV Total Frente (Lâmina). 0 
tema será definido quando da ocasião, e os 
serviços de criação (diagramação), incluindo 
desenvolvimento de layout e elaboração de 
logomarcas será desenvolvido pela 
Secretaria Municipal de Comunicação, ou 
seja, à expensas da CONTRATANTE. 
DIVERSAS SECRETÁRIAS. 


Unid. 200 R$ 5,90 RS 1.180,00 


9.11 


Cultura Ingressos para peças Teatrais, Form. 
100x200mm, Lâmina, em Couche Brilho 
Importado 3115 g/m2, 4x4 cores, 
numeração(Lâmina), Serrilha (lâmina). 0 
tema será definido quando da ocasião, e os 


Unid. 2.000 R$ 2,00 RS 4.000,00 
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serviços de criação (diagramação), incluindo 
desenvolvimento de layout e elaboração de 
logomarcas será desenvolvido pela 
Secretaria Municipal de Comunicação, ou 
seja, à expensas da CONTRATANTE. 
DIVERSAS SECRETÁRIAS. 


SEC. DA MULHER 


9.2 


Mulher Flyers, Form. 150 x 210 mm. Lâmina, 
em Couche Brilho Importado 115 g/m2, 4x4 
cores. 0 tema será definido quando da 
ocasião, e os serviços de criação 
(diagramação), incluindo desenvolvimento 
de layout e elaboração de logomarcas será 
desenvolvido pela Secretaria Municipal de 
Comunicação, ou seja, à expensas da 
CONTRATANTE. DIVERSAS SECRETÁRIAS. 


Unid. 3.000 RS 1,20 RS 3.600,00 


SEC. DA SAÚDE 


9.7 


Convite encontro, Form. 50x90 mm. Lâmina, 
em Couchê Brilho Importado 300 g/m2, 4x0 
cores, Verniz UV Total Frente (Lamina), 0 
tema será definido quando da ocasião, e os 
serviços de criação (diagramação), incluindo 
desenvolvimento de layout e elaboração de 
logomarcas será desenvolvido pela 
Secretaria Municipal de Comunicação, ou 
seja, à expensas da CONTRATANTE. 
DIVERSAS SECRETÁRIAS. 


Unid. 150 RS 5,90 RS 885,00 


SEC. DO TURISMO 


9.6 


Convite + envelope, Form. 150 x 200 mm. 
Lâmina, formato ISO x 200 mm em Couche 
Brilho Importado 300 g/m2, 4x0 cores, 
envelope, formato 370 x 240 mm em Offset 
90 g/m2, 4x0 cores. Verniz UV Total Total 
Frente(Lãmina), Corte e vinco(envelope), 
Col3gem(envelope). 0 tema será definido 
quando da ocasião, e os serviços de criação 
(diagramação), incluindo desenvolvimento 
de layout e elaboração de logomarcas será 
desenvolvido pela Secretaria Municipal de 
Comunicação, ou seja, à expensas da 
CONTRATANTE. DIVERSAS SECRETÁRIAS. 


Unid. 300 R$ 4,32 RS 1.296,00 


TOTAL R$ 85.191,00 


CLAUSULA QUARTA - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, após a 
efetiva entrega dos materiais e apresentação da Nota Fiscai/Fatura, que deverá estar devidamente 
atestada por servidor competente da Administração Pública, obedecendo-se a cronologia de 
pagamentos conforme o disposto no artigo 5^ da Lei Federal 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal ne 9.648/98. 
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§ 19 - A CONTRATADA, visando o cumprimento da obrigação que lhe é atribuída 
pela Lei Federal n9 9.032/95, em seu artigo 49, apresentará à Prefeitura, no ato dos pagamentos 
devidos, a Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, com validade vigente, constituída de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa 
de tributos e contribuições administradas pela Receita Federal e quanto à Dívida Ativa da União 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" e "d" do parágrafo único do 
art. 11 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, e, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
do FGTS), com prazo de validade em vigor, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei, como condição para liberação do seu crédito. 


§ 22 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n9 123, de 2006 atualizada pela Lei Complementar 147/2014, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 


§ 39 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de responsabilidade pelos 
serviços realizados ou implicará em sua aceitação. 


CLÁUSULA QUINTA - Os materiais gráficos, objeto da presente licitação deverão 
ser entregues em até 20 (vinte) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 


§ 19 - Os materiais objeto do presente ajuste deverão ser entregues juntamente 
com a nota fiscal, no Almoxarifado Central, à Rua Carlos Gomes, n° 125 - Centro - Poá/SP, de 
segunda à sexta-feira, no horário compreendido entre 9:00 e 16:00 horas. 


§ 29 - O prazo de entrega dos materiais adquiridos poderá ser prorrogado, desde 
que devidamente motivado, autuado em Processo e autorizado peia autoridade competente, 
conforme § 19 do artigo 57, da Lei Federal n9 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis 
n9s. 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98. 


§ 39 - O descarregamento dos materiais, ora referidos como objeto ao presente 
procedimento, ficara a cargo da CONTRATADA, devendo ser providenciada peia mesma a mão de 
obra necessária. 


§ 49 - A licitante ficará obrigada a fornecer os produtos da mesma marca por ela 
indicados na proposta de preços. 


§ 59 - Os materiais serão recebidos nos termos do art. 73, inciso II da Lei Federal 
n9. 8666/93. 
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5 69_- Serão rejeitados os materiais que nlo estiverem em bom estado de 
conservação, ou por disparidades com as especificações estabelecidas neste edital e em seus 
anexos. 


§ 7« - Caso os objetos entregues não estejam de acordo com as especificações 
técnicas constantes no Anexo I deste Edital, a empresa contratada terá 2 (dois) dias úteis para as 
substituições necessárias, contados da comunicação feita pela Unidade Contratante, sem prejuízo 
das penalidades previstas no item 18. 


CLAUSULA SEXTA - A fiscalização do fornecimento oriundo do presente contrato 
em nenhuma hipótese eximirá a contratada das responsabilidades contratuais e legais bem como 
os danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, seja por atos próprios ou de 
terceiro. 


A execução das obrigações contratuais desta licitação será fiscalizada pelo 
Gestor do contrato, a ser nomeado pela Secretaria Municipal da Saúde, conforme determinações 
do Decreto Municipal n̂  6.751/2015 e dando ciência à empresa Contratada, para com autoridade 
exercer, como representante da Contratante, toda e qualquer ação de orientação geral, 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, competindo-lhe entre outras atribuições, 
em conformidade com os artigos 67 e 73 da Lei 8.566/93: 


I - Acompanhar e atestar a perfeita execução dos serviços, indicando a 
ocorrência de indisponibilidade do serviço prestado e encaminhar as notas fiscais ao setor 
competente para a realização do pagamento; 


II - Solicitar a Contratada tempestivamente, todas as providências 
necessárias para o bom andamento dos serviços; 


III - Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução 
do Contrato; 


IV - Solicitar à Administração no prazo de 10 (dez) dias do conhecimento 
da irregularidade, providências quanto a aplicação de penalidades por descumprimento de 
cláusula contratual. 


Parágrafo Único: A ação de fiscalização não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais e legais bem como os danos materiais ou pessoais que forem 
causados a terceiros, seja pôr atos próprios ou de terceiro. 


CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrente deste ajuste correrão por conta de 
recursos Próprios, cuja dotação orçamentária consignada no Orçamento Municipal é: 







22 03.01.00 3.3.90.30.00 04 122 7001 2234 01 1100000 
49 05.01.00 3.3.90.30.00 04 122 7001 2303 01 1100000 
145 06.03.00 3.3.90.30.00 12 361 2001 2041 01 2200000 
589 18.01.00 3.3.90.30.00 13 392 3002 2349 01 1100000 
638 20.01.00 3.3.90.30.00 23 695 6004 2216 01 1100000 
662 21.01.00 3.3.90.30.00 08 244 4009 2585 01 1100000 
851 08.02.00 3.3.90.30.00 10 3011010 2002 02 3000044 


CLÁUSULA OITAVA - Alterações às cláusulas ora convencionadas serão procedidas 
através de simples aditamento de comum acordo entre as partes, sempre por escrito, nos termos 
previstos do Art. 65 da lei 8.666/93. 


§ 19 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias às compras oriundas do presente 
instrumento, em até 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme estabelecido no artigo 65, parágrafo 19 da Lei Federal n9 8.666/93, com as alterações 
introduzidas posteriormente. 


§ 29 - Nenhum acréscimo poderá exceder o limite acima estabelecido, facultada a 
supressão do limite nele estabelecido, mediante acordo entre as partes, conforme previsto na Lei 
Federal n9 9.648/98 


CLÁUSULA NONA - A Contratada está sujeita as seguintes multas, sem prejuízo do 
ressarcimento de eventuais danos causados à Prefeitura ou a terceiros, podendo ser descontado 
do crédito a receber, em favor da Contratante: 


1 - A recusa da Adjudicatária em assinar o Termo de Contrato, sujeita-a a 
penalidade de multa no percentual de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das 
medidas e penalidades previstas nos artigos 87 e 88 da Lei n9 8.666/93 com alterações 
posteriores. 


2 - A CONTRATADA que falhar ou fraudar a entrega do objeto, ou, ainda, proceder 
de forma inidônea, será declarada inidônea, nos termos da Lei 8.666/93, restando impedida de 
contratar com a Administração Pública em geral, enquanto perdurar os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, garantida a prévia defesa. 


3 - Pela inexecução total ou parcial da obrigação objeto do presente contrato será 
aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do ajuste; 
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4 - O atraso na entrega do objeto sujeitará a CONTRATADA à multa de 1,0% (um 
por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso, até o 15° (décimo quinto) dia de atraso, após 
será considerado inexecução total do contrato. 


5 - O descumprimento do prazo de 24 (vinte e quatro) horas para reposição da 
mercadoria entregue em desacordo com as especificações constantes do objeto deste ajuste ou 
para substituição da Nota Fiscai/Fatura emitida com falhas, acarretará a aplicação de multa diária 
equivalente a 1% do valor do contrato. 


6 - O fornecimento do objeto em desacordo com as especificações constantes do 
contrato, ou em níveis de qualidade inferior ao especificado no presente ajuste sujeitará a 
Contratada à multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da substituição do 
objeto, e demais sanções aplicáveis. 


7 - Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo específico, sendo assegurado à Contratada o direito ao contraditório e ampla 
defesa, com todos os meios a ela inerentes. 


8 - As multas são independentes e não eximem a Contratada da plena execução 
do objeto do Contrato. 


CLÁUSULA DÉCIMA - A contratada obriga-se a manter durante toda a execução 
do contrato em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A inadimplência das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, por parte da CONTRATADA assegurará à CONTRATANTE o direito de 
dá-lo por rescindido, mediante notificação através de memorando, entregue diretamente, ou pôr 
via postal, com prova de recebimento. Fica a critério da CONTRATANTE, declarar rescindido o 
contrato, nos termos desta cláusula ou aplicar as multas respectivas de que trata a cláusula 
décima. 


§ 19 - A inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da presente 
licitação enseja a rescisão do contrato, que será processada em conformidade com o que 
determina o artigo 77 e seguintes da Lei 8.666/93, com alterações posteriores, ficando segurado à 
administração o direito de aplicar as penalidades previstas no artigo 87 do referido diploma legal, 
garantida a prévia defesa. 


§ 29 - o presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei n9 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 







PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÂ 


ESTADO DE SÂO PAULO 


§ 39 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitas de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 


§ 49 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 


§ 59 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n9 8.666, de 1993. 


§ 69 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a 
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das 
demais cominações legais. 


§ 79 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, 
o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - É vedado à CONTRATADA: 


1 - Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 


2 - Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A CONTRATADA será responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93 com 
alterações posteriores. 


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dá-se ao presente contrato o valor de R$ 85.191,00 
(Oitenta e Cinco Mil, Cento e Noventa e Um Reais) para todos os efeitos legais. 


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica desde já eleito o Foro da Comarca da Estância 
Hidromineral de Poá, com renúncia de outro, por mais privilegiado que seja, com seu domicílio 
legai, para dirimir questões que possam resultar deste contrato e que não puderem ser 
amigavelmente solucionadas. 


10 
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AS5Í 


PREFEITURA DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA 


ESTADO DE SÃO PAULO 


E por assim estarem justos e contratados, fizeram este instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo que também o assinam. 


PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DO MUNICÍPIO DE POÂ, 22 de Março de 2.017, - 67̂  
Ano de sua Emancipação Político-administrativa. 


GIANCARL 
- Prefeito 


FS JÚNIOR - COMERCIO E PRESTA^ 
- Contrata 


RVIÇ05 GRÁFICOS EIRELI - EPP 


TESTEMUNHAS: 
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PREFEITURA DA E S T Â N C I A HIDROMINERAL DE 
POÂ 


ESTADO DE SÃO PAULO 


TERMO DE C IÊNCIA E DE N O T I F I C A Ç Ã O 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 


CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá 
CONTRATADO: FS JÚNIOR - COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS EIRELI - EPP 
CONTRATO N° {DE ORIGEM): 55/2017 
OBJETO: confecção e fornecimento de materiais gráficos, destinados a atender as 
necessidades de diversas secretarias deste município. 
ADVOGADO: Guido Pulice Boni - OAB 317863 SP 


Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 


Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n" 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 


LOCAL e DATA: Poá, 22 de Março de 2017. 


CONTRATANTE 


Nome e cargo: Giancá 
E-mail institucional: gabíí>^e@poa 
E-mail pessoal:. gian.lopes@Vafioaíto^ 
Assinatura: 


Lopes da Silva ->PTefeito Municipal 
:ov.br 


CONTRATADA 


Nome e cargo; 
Empresa: FS JÚNIOR - COMERCIO E PRES 
E-mail Institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: 


O DE /ERVIÇOS GRÁFICOS EIRELI - EPP 






